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LEI Nº. 1.557, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL ANUAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal de 
Itaúba/MT, constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 769, de 10 de fevereiro de 2009, no 
percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento). 
 
Parágrafo único. O percentual da revisão geral anual é referente à recuperação das percas 
inflacionárias acumuladas no período de janeiro a dezembro do exercício de 2022, conforme 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.  
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria do orçamento vigente. 
  
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 21 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 21/03/2023 a 21/04/2023.  


